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N" S6/2023 

PARECER TÉCNICO FUNDIÁRIO 

ASSUNTO: ATENDIMENTO AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ALIENAÇÃO 

DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL- PORTARIA 619/2023 DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

1.0 INTRODUÇÃO 

Apresentamos relatório fundiário. em atendimento ao procedimento administrativo de 

alienação de bem público descrito na PORTARIA N° 619 de 22 de agosto de 2023. que visa 

doação de wna área de 8.258.62m2 localizada na Vila Palmares II . para o domínio do Estado. 

para a construção de uma escola municipal de ensino médio. esta área deverá ser destacada de 

uma porção maior de propriedade do Município de Parauapebas, constante na matricula n" 

21.245 

( 
lm•gem OJ : l'olfguno vcrrnclh11 • Arcu nhích1 du pur1 urfo ti l ')/~11~, . Fontr: t 'M RF, ~O~.\ 
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2.0ANÁLISE 

PARECER T~CNICO FUNDIÁRIO 
N" 56/2023 

Á área objeto da portaria 619/2023 representada pelo polígono vennelho da imagem O 1, 

está localizada na Rua 22 de Março nº 543 da agrovila Palmares 11, é bem localiz.ada e próxima 

a equipamentos públicos já instalados pelo município, possui 8.258,62m2, e dimensões 

conforme levantamento planimétrico produzido por esta coordenadoria (anexo 01) a mesma 

deverá ser destacada da área constante na matrícula 21.245 (anexo 02) que por sua vez é oriunda 

de desmembramento da wna porção maior descrita na matrícula 3.154, a área fora doada ao 

município de Parauapebas pelo INCRA (instituto nacional de colonização e reforma agrária) 

mediante TITULO DE DOAÇÃO COM ENCARGO: nº MBA-150553608 datado de 22 de 

dezembro de 2010. 

A propriedade possui 57,4520hacompostos pela "ÁREA A" com 42,l 109hae "ÁREA 

8" com 15,3411 ha, ambas localizadas no projeto de assentamento Palmares II. Atualmente 

definida pela lei complementar 024/2021 que institui o Plano Diretor do Município de 

Parauapebas, como Zona Rural e RAP II (região administrativa Palmares II), que possui 

características urbanas nas áreas de agrovilas e é contemplada por serviços urbanos, como 

coleta de lixo, iluminação pública, unidade básica de saúde, escolas, entre outros. 

É importante ressaltar que as descrições das "ÁREA A" e "ÁREA B" disposta na 

matrícula 21.245 encontram-se precárias e com diversos erros de georreferenciamento, como 

sobreposição e deslocamento, portanto, não reproduzem a real locação das mesmas. Conforme 

ilustra a imagem 02. 

Ao ilustrannos o lançamento do polígono georreferenciado da área objeto da portaria 

619/2023 em relação aos polígonos descritos na matricula 21.245, (imagem 03), percebemos 

que parte do mesmo se encontra fora dos limites das áreas A e B, portanto, é de suma 

importância para o procedimento de destacamento da área objeto de doação, a retificação da 

matricula 21.245, para que a mesma retrate seus delimitadores de forma clara e objetiva. (i~ 
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Imagem 02: Áreas conforme descrição da matrícula 21.245 - Polígono amarelo --ÁREA A"' 

Polígono azul "ÁREA B" Fonte: CMRF. 2023 - Google Earth 2023 

{ 

Imagem 03: (Áreas conforme descrição da matriculu 21.245 - l'oli gonn amarclu "Á Rl ·: A A" 

Polígono azul .. ÁREA íl") Polígo no vermelho ún:a objctn da portaria (i J l)/2023 Fontt: CMRF. 

~ 023 - Google Earth 2023 



3.0 CONCLUSÃO 

PARECER T{CNICO FUNDIÁRIO 
N• 56/2023 

Diante o exposto, CONCLUIMOS que área objeto da penaria 6 l 9/2023, será 

destacada de uma porção maior de propriedade do Município de Parauapebas, oriunda de 

doação efetuada pelo INCRA (instituto nacional de colonização e reforma agrária), registrada 

junto ao cartório de registro de imóveis sob a matrícula de n" 21.245. no entanto, se faz 

necessário a retificação da matrícula, tendo em vista vícios no georrefcrcnciamento descritos 

na mesma. 

Diante desta perspectiva e sempre primando pela razoabilidade que vos apresentamos 

este parecer. 



/ 

ANEXO 0I 

PARECER T~CNICO FUNDIÁRIO 
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LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DA ÁREA OBJETO DA 

PORTARIA 619/2023 

LA 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Proprietário: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS. 
Imóvel: RUA 22 DE MARÇO, N• 543, PALMARES li. 
Área: 8.258,621 m2

• 

Perímetro: 369,64 m. 

DESCRIÇÃO 

FRENTE - RUA 22 DE MARÇO COM 76,llm 
LATERAL DIREITA- PMP COM 105,12m 

FUNDO - PMP COM 76,SOm 
LATERAL ESQUERDA - PMP 11,91m 

O referido Imóvel está Geo-referenclado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
com coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum 
SIRGASZOOO, referentes ao meridiano central 511100' cuJa descrição se Inicia no 
vértice P01 de coordenada Norte 9.342.172,77m e E 628.297,SOm, assinalado em 
planta anexa, e detlne-se pelos seguintes dados: 

AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de 
coordenadas N 9.342.172,77m e E 628.297,S0m; FRENTE deste, segue 
confrontando com RUA 22 DE MARÇO, com os seguintes azimutes e distâncias: 
347°04'56" e 76,11 m até o vértice P02, de coordenadas N 9.342.246,96m e E 

CoonfenadorlaMunldpeldeRefv~FuNli.!1 - CMlllf' 
Allaltlal>oYradoQdlO,UH 1l4 - 19''"'hlr1ll:lo - Par1~A 

cu•: U .JU-000 - FOM: (MI H5f.1IOI 
E-flMll: ..,...__lca,nrt.,1..-,.bef.pt,fO'l.br 



628.280,78m; LATERAL DIREITA deste, segue confrontando com PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, com os seguintes azimutes e dlstãndas: 77º47'48" 
e 105,12 m até o vértice P03, de coordenadas N e E 628.383,53m; 
FUNDO deste, segue confrontando com PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, com os seguintes azimutes e dlstãnclas: 161º59'1r e 76,50 m até 
o vértice P04, de coordenadas N 9.342.196,43m e E 628.407,18m; LATERAL 
ESQUERDA deste, segue confrontando com PREFEITURA MUNICIPAL OE 
PARAUAPEBAS, com os seguintes azimutes e dl~nc\as: 257°47'45" e 111,91 m até 
o vértice P01, ponto Inicial da descrição deste perfmetro. 

Observações: 
A planta anexa é parte lnte nte deste memorial descritivo. 

~------~ fund .... • - 0.W 
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ANEXO02 

MATRÍCULA 21.245 



1ÓOFÍCIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE PARAUAPEBA.5 
André w 1mams Formiga da Silva I Ofldal Tllff< 
António lhUlio Souia Bessa ~ Ofldtl/ SutlsMulO 

D!MaW~: :1.:::: =&,d&..:=p~~-~ 
~-·~---~: ª!'n~2!.~~-, (=~~ ;.':. ~-. im.~ 
~roa~ - ..-a - ._ adHula: am;, - 6- 1U.'ll&aa-,- :r.am -
à--. ozb&Da • oam - •~ ad>aaa, - a .......,.ti.· de.or1.9'1o 
P09Zili.o.: Da8CIU:çlo DO l'D.famTao: ~: - àrea _ da ~2,1109ba . . 
(que-ta • doi.a MO~a ; -•• --• • .- -~•> • - • 
s.110,ao -t:roa. Partindo do AOXMX136 para o AOXMX137 can 
a:r.i•1.1ta de 148•18' 47' • de 44.6, 81 -troe, com 

urbana, e" 1!:(X) de 6l8.271,87 · • N(y) da 
9. 342. 622,531 do I\OXHX137 o AOXPX138 coa de 
60• 2 1•07•• a diat.ancia da 396, 5 4 TMltroa, confrontando coai urbana, • 
coordenada l:(X) de 628.523,92 e coordenada N(y) OE 9.3~~~819 , 69 1 do 
v6rt1ce AOXMX138 para o AOXHX139 COffl 151°15'19'' dietam::ia 
de 523, 15 metros , confront•ndo com Area urb•n•, e coordenada E (X) de 
628.244,12 e coordenada N.(y) .. de 9.342.359,99 1. do T6rtic• AOXKXl.39 par• o 
AOXMX140 com azi111ut• d• 258•29• 47' • e diatancia de 122, 84 -troa, 
confrontando coon 6re• urban•, e coordenada E(X) de 621,713,90 • 
coordena da N(y)_ oi 9.342.335,491 do v6rtice AOXHX140 para o AOXHX141 con 
• zi111ute de 151º21'54'' • ·diataricia de · 82,43 -troa , cont'rontando com 
•rea urb•na , e c oorde nada E (X) de 628. 211. 87 e coordenada N (y) de 
9.34 2 .263,08, d o v6rt ica AOXMXl41 pa za o AOXNX130 coa azilllute de 
2J8•57• 18' • • di s tanc ia de 396, 40 tl'let r oa, confrontando com _ji_t-ea urbana, 
e coordenada EIX) de 628.523,92 e coordenadã N(y) DC 9.342.058,651 do 
v4rtice AOXMX130 p.ara o A0XMX131 c0111 •zimut• de 334•33• 52' • e diat•ncia 
d e 66, 15 -troa, confrontando com jre•· urbana, e coordenada. E: (XI de 
628.244,12 e coordenada N(y) d• 9.342.118,391 do •4rtic• AOXMX131 para o 
AOXPX066 com • zi111uta da 330 • 25• 33'' • d i atancia d• 503, 98 111etroa, 
c onfrontando 00111 . 6raa urbana , e coorden•da E (X) de 621. 113, 90 e 
c oord• nada N(y) de 9.342,556,731 ·do v6rt:ic• AOXPX066 para o AOXMX135 com 
azi111u t• d• 292•59• 19' • • diata ncia d e 606, 50 111.etroa, confrontando com 
6rea urbane, • coordenada !:(X) da 628.271,87 • coordenade N(y) de 
9.342. 193,421 do v6rt1ce AOXMX135 para o . A0XMX136 coa -.aziau.te d e 
63•41• 34'' e distancia de 473, 98 metroa, confrontando com .lre• urbana, e 
c oorde nad• E(X) de 628.523,92 e coorde_nad« N(y) OE 9.343.002,'14; do 
v6rt i ca AOXMX136 para o AOXMX13'1 com •zi111uta de 14e•1e• 4;• • • -diatancia 
d a 447,81 -troa, confrontando co111 6caa urbana, e coord•nada l!:(Xl d e 
628.244,12 • coord•nad« N(y) de 9.342.622,531 do v6rt1ce AOXMX131 para o 
AOXHX138 COfll -azi-mute de 60•21.' 07'' e distancia de 396, 54 -troa, 
contr ont•ndo com 6rea · uibana, e coôrde nada E (X) de 627. 713, 90 • 
coordenada N(yJ de 9.342.818,58 . Todas aa coordenad.aa, diatanc1aa, 
azimute• • &c••• eatao calcula das no Siatame de Projeç&o Cartogr&!ica, 
vinculados ao Sia tma.a G•od6aioo de Ra!•r6ncia SIRGAS2000. --haa, •: .,_ 

da 1a, >,11ba. {qw.11- haot.ax••• tri.11t. e q.aatro .;;;--;- 011•• 
-~ai • - pez,1-U:o da 2 .152, Ja -t.ro•. Partindo do T6-rtice 
AOXMX134 p,9ra o AOXPX061 com azimute de 112 • 21•01• • â distancia d• 
603, 29 metros, coht'ront«ndo com Area urbana, e coordenada E(Xl de 
628 ~40'1 , 9210 • coordenada Ntyl de 9.342.521,13; do v-6-rtice AOXPX067 ~ra 
,o AOXMX132 corii &zimute de 147•56' 38' • . e distancia de 474, .90 1118troa, 
confrontando com área urbano., e· coordena da E(X) de 628.152 , 5420 e 
coord• n•da N(y) d e 9 . 342.118,641 do v6r t: i ce AOXMX132 para o AOXMX133 com 
azhwt.a d• 219°12' 22'' • dieta ncia de 283, 45 -troe, confrontando com 
• r •• uzb•na, • coordenada E(XJ da 629.004,13'10 •e coord•n-ada N(y) da 
9. 342 . 163. 991 d o v6r t ice AOXNX133 pa r a o AOXHX134 com •zimuta d• 
3 1 '1°53' 14'' • distancia da 790, 69 metro•~ confrontando com 6r•a urbana, 
a c oor denado. E(X) de 628.883,1650 e c oorde:"no.da N(y) DE 9,342.7 5 0,54. 
Toei•• aa coord•nadaa, distancias, a:i:imut •• • '-r•aa estao calcul a da.a no 
Si•t-- da Proj•ç&o Carton r.tfica, vinculado• ao Sistema G.aod6•ico d • 
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Conllnua n11p(lgína 
Rua C, nº 411, Cidade Nova, Parauape as-PA, CE . 
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Rehrlnc ia SIRGA.52000. l"N)PIUST o: DftX'rtl'l'O JIM:ICJIDL 1m COL011%EÃÇM) 
• - . IMCII&, Autarquia Federal, COII\ ~.e!.• ma Braailia IDF), e 
com cOMpet6ncie. e.dta.i.nistrativa em todo territ6rio nacional. 
um.soa: Matricula 3.15,&, ia tolhas 001, do Livro 2-P, desta Serventia. O 
~ . ii v.rdade ei dou t41 • . Parauapebas, _ 23_ de maio de 2011. o _oticial 
Re9iatrador, Carloa Jo:,6 de sOuza · 

1'-1 21,2&5 - Protocolo 16.368, de 23 / 05/2011. '1' nLO ia CCM SR'CAJUiK>: 
NO& tenlO& do Titul.o de Doação com encar·g:o l'l• MBA-150 55 3 6 08, datado de 22 
de deitembro de 2010, proceaso n• 54600.000951/2010-86, outorgado pela UNIÃO 
por meio _ _do Hin1at6r1o do Deaenvolvi111ttnto Açiririo, criado pelo Decr~to 
3.338, de lt de janeiro de 2000, CNPJ Ol.612.452/0001-97, funct.mentedo na 
Lei n• 11.952, de 25 d• junho de 2009,e Deq:ato nº 7.341, de 22 de outubro 
de 2010, doaQA~ eo 1m1acf•J:C!_ PAJUUIU'DAS, aSDDO DO .aaÁ, 
pessoa jur1dics de direito póbliC::o interno, CN.P,l_ 22.980.99~!0001"'.'l-S, 
representado por aeu Prefeito Municipal Sr. OARCI JOSt LERKEN, braaileiro, 
natural de Santo Cristo-RS, portador da Cl.RG n• 3.988 . 222-SSP/PA., e 
inscrito no CPF/MF sob o ·n• 441.755.230-49, o i•óvel constante da preaente 
matricula, pelo valor totai de R$ 114. 705, 79 (cento e quatorze mil 
setecentos e cinco ree.is e setenta e nove canta voa 1 , ou seja R$ 1. 996, 55 
(un ?llil nOVeé:entos e novénta e sai• reais e cinquenta e cinco centavos) Por 
hectare. ci.á1nn:JLAa ll cmmi:çõaa: A mttlo, por meio do MINISTtRIO 00 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MOA, na qualidade de OUTORGANTE, coa f1,1ndamento 
no art. 33 da Lei n• · 11.952, 1ae j1.1nho de :Z-009; e aP.6s_regular procédi1Dento 
sdministrativo que atesta o compri.Jaento o cumprtniento de -todos os 
requisitos necess6rios à axpediçlo da t 'itulo de doaç.lo con. encargos, por 
esta ato aliena ao OUTORGADO, QUALIFI.CADO quadro 03, o imóvel deacrito no 
quadro OS, por ll'leio do pi::esente TITULO DE DOl'IÇAO, condicionando ao 
atendimento das seguinte a Cliusul••: C%oÁIJBtll.A nnaa:na. - Por eate 
inatrumen~õ- 6 tranateridô ao OOTORGADO o dominio e deinaia direitos aobA • 
Area doada, livre e desembaraçada de que.lquer Onus, descrita no quadro OS, 
que 6 parte integrante de uma Ar•• maior, Datriculada em no- da (o) :nrc::aA, 
sobre o n" 315,, Livro 2, Folha(&) 001 & ·001T do .Cartorio da Raqiatro .da 
Im6veis da Coiaarca de •arauapabae-PA, o destine-se à 'regularizaç•o urbana. 
CLÁIJSVI.A - Fica o OOTORGADO obrigado a regularizar aa ocupaçõea nas 
6reaa -urba.nas, de expanalo urbane. e - de· urbaniz:ilç.lo especifica, e a 
indenizar as benfeitorias dê boa-t'~ erigidas nas ir••• inauac•tiveis de 
re9ule.riz.açlo, nos terta0s doa artigos 29 e 30 da Lei n• 11. 952, da junho de 
2009, observa.doa os ae9u-int•• requiaitos: I - alien11çlo gratuita a 
natural que tenha in9reaaado na Are& antes de 11 de fevereiro de 2009, 
atendida• pelo benetici6rio • • seguintes condições: a) possua rende 
f&.lfliliar mensal inferior a 5 ·(cinco) . sal6rio .. m1ni.,J:lOSI b) ocupe a iraa .de 
at6 1.000m" (n.il uc.ros quadrados) seta oposiçAo, pe'lo- prazo de, no a1nimo, 
1 (um) ano, observadas, se houver, as dimensões de lotes na lagisle.çlo 
municipal; c.) utilize o im6vel corno (mica moradia ou como 111eio licito de 
aubsist~ncia, exceto loce.çlo ·ou •••emalhado; e d) nlo seja propriet6.rio ou 
possuidor de outro iraõvel urbano, condiçlo ataatada mediante decl.araçao 
pessoal st1jeita • rasponsa.bilizaçlo nas esferas penal, administrativa e 
civil; II - alienaçlo gxatuita para 6rgl.oa e entidades da adndniat:raçao 
p11blica aatadual, instaladas at• 11 de taverairo de 20091 III - aliena.çl.o 
onerosa, precedida de licitaçAo, cora dir:.eito de pret"er6ncia Aquele que 
ca.prove a ocupaçAo, por 01 (um) ano ininterrupto, ··•- opo•içlo, .at6 10 de 
fevereiro de 2009, 6rea. superior a (111.il -troa quadrados) e 
interior a 5.000m" _(cinc=:o mil metros quadra dos); IV - n•• situa.ç&ea nao 
&bxangida• pel.o• inciso• I • - XII, obaer••doa n• alienaçlo a 11linea f 
do inciso I do art. 17 e aa demais disposições da Lei n• 8.666, de 21 de 
junho de -1993. CLÁDSOI.a. 'f'DCS:r::aA - O OUTORGADO obri9a-s• a pC'as•r•ar o Mio 
ambiente, o patriinõnio cultural e o interesse social na 6.rea. descrita- no 
quadC'o OS. CLÁU'auLa. QVAlltitt. - Fica eleito o foro da c11pita.l do Eatado de 
localiz.açlo do illlÕ'!'el, com . renúnc ia de qualquer outro, para dirimir 
quastõ•• que raault- de11t'8 iriatrwMinto. 6 presenta Utul • firaado em ·OJ 
(tr6aJ viaa, cosa validada para re91atro, • teor do art. 21, 1nc1.so v, da 
Lei n• 6.015. de 31 de dazerabro de 1973 (Lei da Reçiist os Públicos) nlo 
sendo adaitid~• rasuras ou coC'reçõ••• aceitando o OUTOR , axpraasamanta, 
as cliuaula• e condições da19 constantes . O ref'arido t erdade e dou ft . 
Parauapabaa, 23 de maio de 2011 . O Oficial Re9isrador Carlos Jos~ de 
Souz:a. - - -

nº 15.502 
091111202111.35:3~- / 



1º0ÁOO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE PARAUAPEBAS 
Andft WUlams Formigil ela SilYe 1 01kia1 rNlr 
AntOnio Thllkl Souu Bessa I Olldll 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da 
atrícula nº 21245, registrada neste cartório, no Livro 2 de Registro Geral, 8xtraida nos termos 
o art . 19, § 1° da Lei nº 6.015/73. - - - · -

Pàrauapebas-PA; 09 de novembro de 2021 . 

Laryssa Rod~ de Paiva I Esêrevente Autorizada 
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